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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº 010/2026 

PROCESSO: 2025029936 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90085/2025 

 

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fa-

zem o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Em-

presa VMI TECNOLOGIAS LTDA.  

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO (GO), pessoa ju-

rídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 03.532.661/0001-56, com sede à Rodovia 

BR-050, km 278, s/nº (prédio do DNIT), Pontal Norte – CEP nº 75.707-270, Catalão – GO, neste 

ato representado pelo seu Senhor, LEONARDO PEREIRA SANTA CECÍLIA, Secretário Mu-

nicipal de Saúde, brasileiro, casado, portador do RG.MG 3.399.298 SSP/MG e CPF nº 

422.366.571-53, residente e domiciliado nesta cidade de Catalão – GO.  

 

CONTRATADA: A empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.659.246/0001-03, sediada á Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial Ge-

nesco Aparecido de Olivera, em Lagoa Santa – Minas Gerais, CEP: 33.240-097, neste ato repre-

sentada pela Sra. MARCELE PEREIRA VARGAS, portadora da Carteira de Identidade nº 

16.725.959, expedida pelo SSP/MG, e CPF nº 101.100.426-70, residente e domiciliada em Lagoa 

Santa – Minas Gerais.  

 

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2025029936 – Pregão Eletrônico 

nº 90085/2025 e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 1.877, de 20 

de março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 79 de 12 de setembro de 2024, Instrução Normativa do Tribunal de 

Contas dos Municípios Goianos – TCM/GO nº 0009/2023, da legislação complementar aplicável, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Aparelho de Raio-X para ser instalado no 

PAI (Pronto Atendimento Infantil “Dr. William Safatle”), Hospital Pediátrico do Município de 

Catalão/GO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Instrumento Con-

vocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório (Pregão nº 90085/2025) e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por período igual, desde que respeitando o regramento posto 

no capítulo V – Da Duração dos Contratos, art. 105 da Lei nº 14.133/2021, com início na data 

de 19/01/2026 e encerramento em 19/01/2027. 

2.2. A realização do objeto será iniciada após a assinatura deste contrato e emissão da ordem de 

serviço, estipulando-se como prazo aquele descrito no Termo de Referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. 
MARCA/MO-

DELO 

PREÇO MÉ-

DIO UNITÁ-

RIO (R$) 

PREÇO MÉ-

DIO TOTAL 

(R$) 

1 

Conjunto Radiológico digital de fábrica com comandos de parâmetros 

de raios x integrados ao software, detector e equipamento com registro 

único na Anvisa. Comando e gerador de raios-X em alta freqüência – 

multipulso, com potência de pelo menos 60KW; Sistema de controle 

microprocessado; Painel de comando digital integrado ao software de 

imagem no monitor; Faixa de ajuste de KV de: 40 a 150KV - com pas-

sos de 1 KV ; escala de pelo menos 20 mA  a 630 mA no mínimo; 

Seleção automática de focos fino/grosso; Tempo de exposição mínimo: 

0,001 a pelo menos 5 segundos; Faixa de mAs de 0,1 a 630 mAs; Indi-

cação de Parâmetros/Funções no display digital de no mínimo kV, mA 

e mAs; Alimentação elétrica – trifásica 220V/380V (ambos) – 60Hz; 

Mesa Fixa com tampo flutuante; Tampo homogêneo radiotransparente 

com capacidade de carga de pelo menos 300 kg; Tamanho mínimo de 

90 x 200 cm; Deslocamento longitudinal do tampo de pelo menos 60 

cm e Transversal de  pelo menos 30 cm; Freios eletromagnéticos para 

os movimentos transversal e longitudinal; sistema de Indicação de cen-

tralização. Grade antidifusora, removível para atender a pacientes pedi-

átricos, razão mínima 103 linhas / pol e removível para pacientes pedi-

átricos (IN90 da Anvisa); 

Distancia focal 100 a 150 cm; Freios eletromagnéticos; Bandeja possi-

bilitando a autocentralização de chassis de 13x18 cm a 35x43 cm; Es-

tativa Porta tubo, Tipo chão-chão: deslocamento horizontal (longitudi-

nal) mínimo de 280 cm em trilhos; Giro da coluna de - 180°/+180° - 

acionado por pedal; Braço porta-tubo: Deslocamento vertical de 145 

cm; Rotação do conjunto Colimador de 90°, 180° e 270°; Freios eletro-

magnéticos com acionamento por botoeira no painel junto ao tubo; In-

dicação de angulação do tubo tipo por gravidade de no mínimo (+90° a 

1 Und 

VMI TECNO-

LO-

GIAS/APOLO 

D 

363.000,00 363.000,00 
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-90°); Estrutura em aço; Acabamento pintura eletrostática. Mural Bu-

cky Deslocamento padrão vertical mínimo de 140 cm; Freio Eletromag-

nético para posicionamento vertical; Grade antidifusora razão mínima 

103 linhas / pol e removível para pacientes pediátricos (IN90 da Anvisa) 

;Distancia focal 100 a 180 cm; Bandeja possibilitando a entrada de 

chassis (13x18 a 35x43) cm em ambas as direções (configurável na ins-

talação); Unidade Selada; Cúpula com revestimento de chumbo; Tubo 

de Raios-X de Anodo giratório imerso em óleo isolante; Potência mí-

nima 18/50KW; Rotação do Anodo de no mínimo 9.000 RPM; Focos 

fino de 0.6 mm e grosso de 1.2 mm (ou menor); Capacidade calórica 

mínima de 300 KHU. Colimador Manual Luminoso; Campo Luminoso 

ajustável, com lâmpada led para maior durabilidade e continuidade do 

serviço, indicando área a ser irradiada de no mínimo de 0x0 cm a 43x43 

cm; Acionamento da lâmpada com temporizador eletrônico do campo 

luminoso; 

SISTEMA DE IMAGEM DIGITAL : 01 detectores tipo flat painel sem 

fio; detector digital tipo DR , utilizando cintilador de lodeto de Césio 

(Csl); dimensões mínimas de 35x43 centímetros, para uso em bucky 

mural e mesa; deverá possuir peso máximo de 4,0 kg ; possibilidade de 

realização de exames fora do bucky mural e mesa quando necessário; 

matriz ativa de no mínimo 2500 x 3000 pixels e 7 milhões de pixels; 

deverá ter profundidade de imagem pós processada de no mínimo 16 

bits; distância entre pixel de 140 µm ou menor. Detector com bateria e 

carregador; Deve ter proteção contra líquidos e poeira de no mínimo IP 

56, deverá suportar carga distribuída de no mínimo 300 kg, acompanha: 

um (01) carregador de baterias , 02 unidades de baterias inclusaS. CON-

SOLE DE AQUISIÇÃO, VISUALIZAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 

IMAGENS: Deverá possuir console para acomodar os equipamentos na 

sala de raios x. Deverá exibir imagens em até 5 segundos após a expo-

sição (pré-visualização); monitor de LCD de 21” ; matriz de imagem de 

1.280 x 1.024 pixels; conectividade DICOM 3.0; deverá possuir DI-

COM Storage, Print, MWM, no mínimo ; Estação de trabalho compatí-

vel com a aplicação e Nobreak com potência de 600VA, bivolt automá-

tico. Software de aquisição de imagens com as seguintes configurações 

: ajustes de imagens aplicadas do momento da captura por parte do 

corpo e por tipo de incidência, seleção de imagem individual e coletiva 

(todas), zoom, movimento da imagem na tela (Pan), ajuste de brilho e 

contraste (janelamento W/L) geral ou em ponto específico, lente de au-

mento, recorte manual ou automático em polígono, retângulo, elipse e 

mão livre, com áreas pré-definidas ou configuráveis. Inversão de ima-

gem em positivo e negativo, giro horário e anti-horário, giro por linha, 

giro por arrasto, espelho vertical e horizontal, ajuste da imagem na tela 

em tamanho real ou proporcional a tela (Fit). Recurso para a emenda de 

imagens digitais incluso para exames de escanometria e coluna to-

tal.Deve possuir segunda estação de trabalho com hardware compatível 
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com a aplicação com software para armazenamento das imagens gera-

das pela estação principal e possibilidade de visualização de pelo menos 

10 estações remotas(consultórios) na mesma rede lógica do hospital. 

Deve possuir: processamento de imagem, inserção de dados via DI-

COM Worklist ou via teclado, Print, Storage, placa de rede tipo Ether-

net; Registro de dose através de sistema DAP, Software de aquisição e 

gerenciamento das imagens digitais, Sistema digital de imagem. Possi-

bilidade de harmonização de imagem, software de emenda de imagens 

digitais. Mínimo de 12 meses de garantia. Apresentar CREA-GO da 

empresa assistência técnica local autorizada pelo fabricante para aten-

dimento durante a garantia e pós garantia. Apresentar Manual e registro 

da ANVISA do equipamento ofertado 

 VALOR TOTAL (R$) 363.000,00 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró-

pria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do Fundo Municipal de Saúde de 

Catalão (FMS), para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 Manutenção da Secretaria de Saúde 04.0401.10.122.4029.4281-339039 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado em conformidade com os equipamentos efetivamente entregues, 

no prazo de 30 dias corridos, contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal.  

5.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais  

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração/Contratante;  

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situ-

ação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Administração/Contratante.  

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administra-

ção/Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis-

cal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebi-

mento de seus créditos.  

5.8. Persistindo a irregularidade, a Administração/Contratante deverá adotar as medidas neces-

sárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevân-

cia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por fornecimento realizado, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com funda-

mento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  

5.14. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CATALÃO, CNPJ nº 03.532.661/0001-56, com sede administrativa às margens da BR-

050, Km 278 (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, Catalão-GO, CEP. 75.707-270. 

5.15. Índice de Medição de Resultados  - IMR 

5.15.1.Durante a verificação da conformidade na entrega dos equipamentos, deverá ser aplicado 

o seguinte índice de Medição de Resultados – IMR: 

 

Tabela 1 – Índice de Medição de Resultados – IMR 

 

Indicador nº 01 – Entrega Tempestiva dos equipamentos 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a entrega dos equipamentos no prazo pactuado 

Meta a cumprir O prazo de entrega dos insumos será de 15 (quinze) dias corridos, con-

tado após o recebimento da Ordem de Fornecimento 
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Instrumento de 

Medição 

Ordem de Fornecimento: Documento com o registro da entrega dos 

equipamentos no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Sa-

úde de Catalão - GO 

Forma de 

acompanhamento 

Pela documentação comprobatória 

Periodocidade A cada Ordem de Fornecimento 

Mecanismo de 

cálculo 

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos equipamentos) – (data de re-

cebimento da Ordem de Fornecimento) *excluído o dia do recebimento 

dos equipamentos **ex.: no caso de uma Ordem de Fornecimento en-

vida e recebida em 01/08/2025, com entrega dos equipamentos reali-

zada em 22/08/2025, o cálculo será: (22/06/2025 – 01/08/2025 = 21 

dias percorridos) ***a quantidade de dias percorridos será comparada 

com o prazo de entrega estabelecido, de forma a identificar a eventual 

incidência de dias de atraso na entrega. 

Início da vigência Data da assinatura do contrato 

Sanções O atraso acima de 10 dias, sem a devida justificativa acatada pela área 

responsável, requer a abertura de processo de apuração de irregulari-

dade na execução contratual, ficando a empresa contratada sujeita à 

aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência. 

Observações Caso a Ordem de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo 

do IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida. As faixas de ajuste no 

pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fis-

cal/Fatura, não sendo necessaria a abertura de processo de apuraçãode 

irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto. Even-

tuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela Admi-

nistração do Município de Catalão e/ou Fundo Municipal de Saúde de 

Catalão – GO não serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão ob-

jeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

5.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações des-

critas no art. 124 Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, conforme aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994): 

R=V (I-1º) /Iº, onde: 

R=Valor do reajuste procurado; 

V=Valor contratual a ser reajustado; 
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Iº= índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I= índice relativo ao mês do reajustamento. 

5.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos 

custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o 

reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 

5.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

5.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE FORNECIMENTO  

8.1.O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Em-

penho em remessa única. 

8.2.Os prazos serão contados a partir da emissão de Ordem de Fornecimento, que deverá constar 

a especificação dos itens, quantidade, marca e identificação/assinatura do servidor responsável 

pela  sua emissão. 

8.3.Os Equipamentos deverão ser entregues dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 

Termo de Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação pertinentes, que deverão conter todas as informações exigíveis pertinentes, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos 

que venham a comprometer a qualidade e eficiência dos mesmos e a quantidade fornecida. 

 

Prazo e local de entrega 

8.4. Os equipamentos deverão ser entregues no Prédio Administrativo da Secretaria Municipal 

de Saúde, junto a Coordenação de Patrimônio e Manutenção, localizada na BR-050, Km 278 – 

Bairro São Francisco, CEP. 75.709-150, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expedi-

ente, compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h. 
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8.5. Os contatos podem ser feitos pelo telefone (64) 3441-2692 ou pelo e-mail saudecomprasca-

talao@gmail.com. 

8.6. A entrega dos equipamentos solicitados deverá ser cumprida no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias corridos, contados da data de envio da Ordem de Fornecimento, acondicionados 

em suas embalagens originais, sem avarias, dentro das condições de armazenamento e transporte 

exigidas.  

8.7. Condições de entrega:  

8.7.1. O itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos 

itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o número da 

Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do fabricante, nú-

mero do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote.  

8.7.2. Não serão recebidos equipamentos que apresentarem prazo de vida útil/validade inferior a 

12 meses.  

8.7.3. Não serão recebidos equipamentos que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo.  

8.7.4. Os equipamentos que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados, contados da comunicação formal do almoxarifado.  

8.7.5. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos equipamentos 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, temperaturas exigidas, presença de 

sujidade, material estranho e insetos.  

8.7.6. O armazenamento e o transporte dos equipamentos deverão atender às especificações téc-

nicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela Anvisa.  

8.7.7. Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde.  

8.7.8. Os equipamentos adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, es-

tabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade.  

8.7.9. Os equipamentos recebidos estarão sujeitos a análise extemporânea e cancelamento da 

aquisição com vistas a ações de tecnovigilância realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Catalão – Go. 

8.7.10. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) emitir notas fiscais de venda.  

 

Recebimento provisório  

8.8. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
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8.9. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/re-

feitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades.  

8.10. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação 

ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do 

produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo 

com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, o pro-

duto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação do 

vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor.  

 

Recebimento definitivo  

8.11. Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-

quente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

8.13. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado 

pelo gestor/fiscal do contrato.  

8.14. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscali-

zação técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções.  

8.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contra-

tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega, por servidor ou comissão especi-

almente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis;  

9.1.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irre-

gularidades constatadas no curso da execução da entrega, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
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9.1.4. Pagar à contratada o valor resultante da entrega, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência;  

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber;  

9.1.6.A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução termo de contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-

nados. 

9.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Prefeitura Municipal de Catalão - Go para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela contratada;  

9.1.8. Arquivar, entre outros documentos, endossos, registros de sinistro, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

objeto e notificações expedidas;  

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.2.1. A contratada deve cumprir com sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante e prazo de validade; 

9.2.1.2. Entregar juntamente como os equipamentos o respectivo certificado de análise da quali-

dade em questão expedidos pelo fabricante; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente, em sua inte-

gralidade, ficando a Administração/contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exe-

cutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.2.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Forne-

cedores – SICAF e nem nos sites oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor respon-

sável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.2.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no fornecimento do objeto.  

9.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração/contratante ou 

por seus prepostos.  
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9.2.7. Paralisar, por determinação da Administração/contratante, qualquer atividade que não es-

teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros.  

9.2.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-

prindo as determinações dos Poderes Públicos.  

9.2.9. Submeter previamente, por escrito, à Administração/contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças que fujam às especificações do termo de referência.  

9.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferên-

cia estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 9.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação.  

9.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração/contratante;  

9.2.16. Manter o fiscal/gestor do contrato informado sobre todas as ocorrências durante a execu-

ção do contrato;  

9.2.17. Fornecer os equipamentos contratados, observando rigorosamente as especificações, pra-

zos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada 

e aprovados pela área técnica do Contratante e aceitos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio;  

9.2.18. Entregar os equipamentos acondicionados em suas respectivas embalagens, nas quais de-

verão constar os dados referentes à identificação, à marca, e demais especificações técnicas, no 

que couber;  

9.2.19. Fornecer os equipamentos sem avarias, dentro dos padrões e normas técnicas brasileiras 

vigentes, em condições ideais de uso, observando-se rigorosamente as características aprovadas 

pelo Contratante;  

9.2.20.Caso necessário, a Contratada deverá fornecer no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

assinatura do contrato, o detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-instalação do equi-

pamento, instruindo quanto às instalações de rede elétrica, água e esgoto, aterramento, tempera-
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tura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes, proteção ambien-

tal, riscos de acidentes e todas as demais condições físicas pertinentes à instalação e ao funcio-

namento adequado do equipamento e proteção ao meio ambiente; Transportar os equipamentos 

em veículo apropriado, garantindo a conservação, integridade e qualidade dos mesmos, obede-

cido as normas vigentes; 

9.2.21. Entregar os equipamentos contratados no Prédio Administrativo da Secretaria Municipal 

de Saúde, junto a Coordenação de Patrimônio e Manutenção, localizada na BR-050, Km 278 – 

Bairro São Francisco, CEP. 75.709-150, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expedi-

ente, compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h; 

9.2.22. Fornecer o manual do fabricante ou montadora, ou Prospecto dos equipamentos, bem 

como a garantia de fábrica, da montadora ou do fornecedor e relação de assistência técnica auto-

rizada, no que couber, todos em língua portuguesa, observado a sua marca e modelo, que deverão 

atender aos padrões e normas brasileiras vigentes; 

9.2.23. Fornecer garantia do fabricante, fornecedor ou montador do equipamento/equipamentos, 

pelo prazo definido nas especificações dos objetos, após montagem e instalação, testes e funcio-

namento do equipamento/equipamentos, bem como relação de assistência técnica autorizada em 

todo o país; 

9.2.24. A garantia deve cobrir problemas eletrônicos, pontos de ferrugem, rodízios, entre outros 

defeitos que possam ocorrer não decorrentes de mau uso; 

9.2.25. O prazo de atendimento da cobertura de garantia será de 24 (vinte e quatro) horas conta-

dos da abertura do chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (qua-

renta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pelo Contratante; 

9.2.26. A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiverem instalados os equipamentos; 

9.2.27. Em caso de não possuir assistência técnica no município de Catalão-GO, a Contratada 

deverá arcar com os custos de visita ao local e/ou providenciar o envio do equipamento para a 

assistência técnica autorizada para conserto e a substituição do mesmo por outro equivalente ou 

de melhor qualidade durante o período de conserto e prazo de garantia, sem ônus para o Contra-

tante e no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento dos equipamentos; 

9.2.28. Fornecer relação completa de todos os equipamentos de consumo necessários ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos fornecidos, com a respectiva procedência (fabricante e nacio-

nalidade); 

9.2.29. Apresentar declaração em que conste o endereço de suporte técnico dos fabricantes, mon-

tadores ou fornecedores dos equipamentos fornecidos, no que couber, bem como o número tele-

fônico para chamados técnicos, também para suporte aos equipamentos; 

9.2.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do equipamento, de acordo com os 

arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). O dever previsto 

neste subtópico implica na obrigação de, a critério do Contratante, substituir, reparar ou corrigir, 

às suas expensas, nos prazos definidos neste Instrumento, o equipamento/equipamentos com ava-

ria ou defeito; 
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9.2.31. Submeter ao Contratante os equipamentos fornecidos, à qual caberá o direito de recusa, 

caso não estejam de acordo com o especificado neste Termo e na Proposta de Preços da Contra-

tada, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa formal, estando sujeita às 

penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente em vigor, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente; 

9.2.32. Fornece, às suas expensas, os equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato 

de seu recebimento não importará a sua aceitação, que conforme sua natureza, somente se con-

sumará com o aceite do Contratante. A Contratada terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 

o novo fornecimento dos equipamentos que vierem a ser recusados. Caso esse prazo revele-se 

insuficiente, por razões diversas, caberá à Contratada solicitar um prazo maior, justificando for-

malmente o motivo da dilação de prazo; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das e 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal.  

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

contratada as seguintes sanções:  

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam pre-

juízos significativos para o Município de Catalão e/ou Fundo Municipal de Saúde de 

Catalão - Go; 

II) Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimo por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em 

caso de atraso no fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, limitada a inci-

dência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do Município de Ca-

talão e/ou Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go, no caso de fornecimento com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso no 

fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, por período superior ao previsto no 

subitem acima; 
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c) 15% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 

atraso no fornecimento do produto objeto da contratação;  

d) 0,1% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme a infração e o 

respectivo grau detalhado nas tabelas 1 e 2, abaixo; e  

e) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas inde-

pendentes entre si.  

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce-

dida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicá-

vel em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referên-

cia. 

11.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2:  

 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,1% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação 

2 0,2% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação 

3 0,4% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação 

4 0,8% ao dia de atraso sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 

contratação 

5 1,6% ao dia sobre o valor da parcela inadimplida do contrato de fornecimento ou outro ins-

trumento de contratação 

6 2,8% sobre o valor do(s) item(ns) do contrato de fornecimento ou outro instrumento de con-

tratação 

7 3,2% sobre o valor remanescente do contrato de fornecimento ou outro instrumento de con-

tratação 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

06 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o forne-

cimento de produto objeto da avença, por pedido de fornecimento; 

05 

4 Não manter as condições de habilitação exigidas no Edital de Licitação que nor-

teou a contratação 

2 

5 Rescisão do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação, mo-

tivado por falha cometida pela empresa apurada em processo administrativo de 

apuração de responsabilidade 

7 

6 Rescisão unilateral do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contra-

tação, por parte da empresa contratada 

7 

7 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do gestor 

e/ou equipe de fiscalização do contrato por ocorrência 

3 

8 Deixar de cumprir quaisquer obrigações do Edital e seus Anexos, não previstas 

nesta Tabela de multas, após a reincidência formalmente notificada pelo gestor 

e/ou equipe de fiscalização do contrato, por pedido de fornecimento e/ou por 

ocorrência 

1 

 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 

ou profissionais que:  

11.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

11.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

11.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, e quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judi-

cialmente.  

11.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
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11.11.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.13.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati-

vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Mu-

nicipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECU-

ÇÃO  

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-

tancias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providen-

cias que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-

vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fis-

calização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da con-

tratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 12.6. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação       

da conformidade do fornecimento do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da contratante. 

12.7. Serão designados fiscais, em cada um dos setores, para acompanhamento da execução con-

tratual. 
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12.8. O representante da Administração/contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

12.9.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela con-

tratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137, 

inciso I e demais normas contidas no Capítulo VIII – Das Hipóteses de Extinção dos Contratos, 

no que couber, da Lei nº 14.133/21.  

12.10. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fisca-

lização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 

ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade referente ao fornecimento 

do objeto, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indica-

dores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as 

regras previstas neste Termo de Referência.  

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração/contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais.  

12.13. Os fiscais deverão informar ao gestor do contrato qualquer ocorrência de descumprimento 

das obrigações da contratada, especificadas neste documento e seus anexos, para fins de registro 

em processo centralizado. 

12.14. De acordo com a Portaria nº 005/2026, incumbe a servidora Márcia Elias Rosa a fiscali-

zação e controle da execução deste contrato, parte integrante do certame. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

13. As alterações neste instrumento contratual que forem necessárias para a plena execução de 

suas finalidades, deverão obedecer aos ditames legais contidos no art. 124 da Lei 14.133/2021 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sempre devidamente fundamentadas e au-

torizadas pelas partes integrantes do presente pacto. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada:  

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

14.3. Interromper a entrega sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, salvo nos 

casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO  

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada 

o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa pre-

vista no Capítulo VIII - Das Hipóteses de Extinção dos Contratos 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.5. Balanço atualizado dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao previsto no Termo de Referência; 

15.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7. Indenizações e multas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, seguindo o regra-

mento imposto pela Lei nº 14.133/2021 e TCM/GO. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Catalão, Estado de Goiás. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Catalão-GO, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Leonardo Pereira Santa Cecília 

CONTRATANTE 
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________________________________________________ 

VMI TECNOLOGIAS LTDA 

Marcele Pereira Viegas 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ___________________________________________. CPF: __________________  

 

2. ___________________________________________. CPF: __________________  
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